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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Letras e Artes
Direção da Escola de Música
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Seção de Pessoal

 

PORTARIA Nº 14134, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor
Ronal Xavier Silveira, nomeado através da Portaria nº 7.381, de 19/07/2023, publicada no Diário Oficial da União nº 138, de
21/07/2023, Seção 2, página 31, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Tornar pública a constituição da Comissão Julgadora do concurso público para provimento efetivo de vaga no
cargo de Professor de Carreira do Magistério Superior do Departamento de Instrumentos de Cordas - Setor: Cordas
Friccionadas/Violino - Professor Assistente A1 (vaga MC - 014), referente ao Edital nº 875, de 19/09/25 (publicado no
D.O.U. de 22 de setembro de 2025 e retificado no D.O.U. de 1 de outubro de 2025), com os seguintes membros:

a) Membros Efetivos:

Fernando Ernesto Lopes Pereira: Professor Adjunto da Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ
(Presidente);

Eliane Tokeshi: Professora Associada da Universidade de São Paulo/USP; e
Emerson Luiz de Biaggi: Professor Associado da Universidade Estadual de Campinas/UNICAMP.

b) Membros Suplentes:

Jorge Kundert Ranevsky: Professor Associado da Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ; e
Fábio Silva Peixoto: Professor Adjunto da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro/UNIRIO.

Art. 2º A indicação da Comissão Julgadora foi aprovada na reunião da Egrégia Congregação da Escola de Música,
em sessão ordinária realizada em 05 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONAL XAVIER SILVEIRA

DIRETOR DA ESCOLA DE MÚSICA DA UFRJ

Documento assinado eletronicamente por Ronal Xavier Silveira, Diretor(a) Geral, em 09/12/2025, às 13:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o código verificador 6172202 e
o código CRC A831ECB8.
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